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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO
[bookmark: _Hlk187924381]RESOLUÇÃO 01 DE 31 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre alterar o anexo I da resolução 008/2024 de 11 de abril de 2024, e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Resolução:

Art. 1º O anexo I da resolução 008/2024 passa a vigorar com a seguinte redação:

	SIMBOLO
	FUNÇÃO
	N°. DE VAGAS
	VENCIMENTO

	DAS
	Agente de contratação
	01
	R$ 300,00

	MCP
	Membros da equipe de Apoio de Licitação
	03
	R$ 200,00

	DAS
	Gerente ou Presidente da Comissão de Patrimônio
	01
	R$ 300,00

	MCP
	Membro da Comissão de Patrimônio
	02
	R$ 200,00

	MCP
	Fiscal de Contrato
	01
	R$ 200,00



Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias do Orçamento do Poder Legislativo. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2025.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São José do Povo
31 de janeiro de 2025


_________________________________________
Nilson Tavares Cerqueira
Presidente da Câmara
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